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RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Inexigibilidade de Licitação nº 006/2025, para 

contratar a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, visando a prestação de 

serviços de manutenção preventiva da câmara de conservação de imunobiológicos, hemoderivados e 

termolábeis, no valor total de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) com base no Art. 74, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                              Passa Sete, 13 de junho de 2025. 

 

                                                                      Mauricio Afonso Ruoso 

         Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 057/2025, para 

contratar a empresa TIAGO HELLER KRUG, visando a prestação de serviços de sonorização para 

palestra do NAAB em escolas do município, no valor total de R$ 800,00 (oitocentos reais), com base no 

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

                                                           

                                                              Passa Sete, 13 de junho de 2025. 

 

                                                                      Mauricio Afonso Ruoso 

         Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 058/2025, para 

contratar a empresa JMK ACADEMIA DE DANÇAS GAÚCHAS LTDA, visando a prestação de serviços 

profissionais de danças tradicionalistas para Grupos de Dança da EMEF Carmem Lisboa Trindade e 

Silvano Luiz da Silva, no valor total de R$ 19.712,00 (dezenove mil  e setecentos e doze reais), com 

base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

                                                           

                                                              Passa Sete, 13 de junho de 2025. 

 

                                                                      Mauricio Afonso Ruoso 

         Prefeito Municipal 
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